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LEr N. 159/2026.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial

ARTIGO ]"- Esta Lei entrará enr vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Munici dt, Iiança, I

D ARBOSA I) o
to Municipâ

JURANDIR BARBOSA DE MORAIS, prefeito Municipal de Nova Aliança.Estado de São paulo. usando das atribuições que lhe são confiridas por lei.

FAÇO SABIR quc a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo aseguinte lei:

ARTIG.I"- F-ica o poder Execuri.vo, autorizado a abrir, na contabiridade da preÍ.eitura
Municipal, Créditos Ailicionais Especial valor rotal de R$ 9.000,00 (r; ,rli;;;;em conformidade conr o artigo 41, incisos II da Lei federal n".;.;rõ;;';;#â
segui nte classi Íicaçâo orçamentária:

02 PREFEITURA

9?.07 Secretaria Municipal de Assistência Social
02.07 .02 Fundo Municipd àe Assistência Social

08 Assistência Social
08 244 Assistência Comunitária
08 244 0009 Ações Assistência Social Brásica
08244 0009 2028 0000 - Manutenção Assisrência Social Básica
3.I .90.I I .00 - Vencimentos e Vantagens Fixas pessoal Civil
0.05.00-500. I 07- ICDBF

ARTIGo2'- A cobertura dos créditos adicionar especiar de que trata o artigo anterior, serãocobertos mediante a superavit financerro.
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ent ugar de costume
islrado e em uida publicado por

Diretor dê Finánças


